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SECRETAuRE.a  MUNIGEPÂ.L DE SÂÚ
Prefeitura  Municipal c!e Brejão-PE

ATA DE REGISTR0 DE PREçOS
Origem: Processo Licitatório n. 030/2025.

-Pregão n. Ô03/2Ô25 -Forma\: Eíetrônico.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS FMS n° 011/2025.

Aos  17_ (dezessete)  dias do 07 (sete)  do ano de 2025  (dois  mil  e vinte e cinco), A SECRETARLA MU

DE SAUDE,  pessoa juridica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.230.311/0001-63, com estabe
Praça Melquiades Bernardo, 01, Centro,  Brejão/PE, neste ato representado legalmente pela Gestora a Sra.
DOS  SANTOS  CALADO  RODRIGUES,  brasileira,  casada,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  n°  ***.967.***-20,  resid

domiciliado na cidade de Brejão -PE, e como fomecedor Fi:egistadoí

DADOS DO REPRESENIANTE LEGAL

Considei-ando  o  julg-ameiito  da  licitação  ria  modaiid€}de  de   PREGÃ0,   na  forma:   ELETRÔNICO,   para
REGISTRO  DE  PREÇOS,  as  partes  acima  elencadas  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s)  e  qualificadaís)  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classíficação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  na(s)

quantidade(s)   cotada(s}j  a{endendo  as  condições  previstas   no  Edital  de   licitação,   para  uma  eventual
contratação,  a  qual se constitui em documento vinculaí:ivo e obrigacional,  em  obediência às  disposições e

preceitos  de  direito  púLbli£e  e,  em  espec-ia!,  Lei  Ge,ra!  de  Licitaçées  sijjeitanc!o-se  as  par{es  às  n.ormas
constantes na Seção V e Vl  na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n°  11.462, de 31  de março
de  2023,  e  dos  demais  ciispüsitivos  iegais  -vigerites,  fii.mam  a  Presente  Ata  de  Regis±ro  de  Preços-ARP
acima referenciado para a aquisição dos bens/serviços constantes no rela{Ório de julgamento, anexos desta
ata, a serem utilizados nas Unidades Administrativas do Município de Brejão/PE.

A píeseiite Ata  de RegistrG  de  Preços  decorre  de Adj'údicação  do  Pregão  E!etrôiiico  na  003/2025  aci-ma
referenciado,   na  forma   da   Lei   Geral   de   Lici{ações   (14.133,   de   1   °   de   abril   de   2021),   e  Termo  de
Homologação  de  10  de julho  de 2025,  do  qual  passa  a fazer  parte  integrante  está Ata  de  Registro de
Preços com força de lnstrumento Contratual, e em conf(irmidade com as disposições a seguir:

1a.      CLÃUSULA PR[HE[RA -DA FUHE}AmEN"çÃÔ

%8io,1.1.        O presente contrato tem como fundamento o Edital do pregão,  na forma Eletrônico e seus anexos,4'76474oo    Nos  ±ermos  da  Lei  Federa!  n°  14.133,  de  1°  de  abril  cie  2021;  Leis  Compiementares  n°  123,  de  14  de

gd£g "     dezembro de 2006; 147, de 07 de agosto de 2014; Lei Federal n° 12.846, de 01  de agosto de 2013; Decreto-o'a,7647
tb4a`"m3S
"58*,üT„
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Munk;ipa! íi° 04, de 04.01.2024,  Decre±o MULr,icipa] n° 012/2020, de 24 de março de 2020,  Decrei€ M'u!nicipa!
n°  031/2017,  31/12/2027,  e  legislação  pertinente  e  consideradas  as  alterações  posteriores  das  referidas
r7orriias,  confoiffle  as  exigências  estabe!ecidas  fieste  Edi±a!,  e  rio  Projeto  BásicoHermo  de  Refeíência,

ÕES  CONSTANTES  NOUNIDADES.  CONFORME  DETALHAMENTO,  QUANirlDADE  E  ESPECIFICA
TERM0  DE  REFERENCLA,  que  é  parte  integrante  ck3sta  Ata,  assim  como  as  propostas  cujos  preços
tenham sido regjstrados, independentemente de transcr!çãot

3a.      CLÁUSULA TERCEIRA -DOS PREçOS] ESH'ECIFICAçÕES E QUANTITA"OS -Art. 827
11 da Lei n. 14.133j2021.

3,1.        O preço registrado, as especificações do objeto, as qiiantidades de cada item, fomecedor(es) e as
demais condições ofertac!as na(s) proposta(s) encontram-se contidos na tabela abaixo:

Razão So€ial: SOAEffls COMERCI0 DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA
CNPJ/MF sob o no: 97.532.879/0001-54

]  Endereço: Rua A.maury de MedÊiro.5j 1 ]74, Santo _Antônio, Garanhuns-PE, Cep: 55,293-043
E.Mail:

•                            .               -`             :..                            .`

1  Teiefone: i(87}3Ô25-2£G5
Representante Legal : ABELARDO DE ANDRADE B0RGES

LOTE ÚNICO
j   lTEM7

DESCRIÇÃO DO PRODUTO                                                                   ]
!QTDTOTAL -  PREÇO

vALOR              `TOTALRS1
UNITÁRIO"D,S

123 Luva de Látex e Neoprene 720 13,70 R$ 9.864,00

3.2.        As obrigações assumidas,  as normas e instruções constam do Edital  Licitatório e seus  respectivos
anexos,   iüntamen{e   com    a    prepos{a,   qJúe   passam    a   fazer   parie   integranÉe   des{e   instruíiientô,
independentemente de transcrições;

4a.         CLÃUSULA QUARTA -ÓRGÃO{S) GERE:NCIÃDOR E PARTICIPANTE(S} -Art. 86, § 1°
da Lei ri. 1Érl 33rí202í.

4,1.        DO  ÓR`CIÃ[O  GERENC!A.DOR.  c!esta  .A.ta  de  Registro  de  Preços  -será  o  M!jnicípío  de  Brejão/PE,
através da Secretaria Municipal de Saúde -FMS.

5a.        CLÁUSULA QUINTA-DAADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREçOS -Art. 86, § 2°, l,
!! e J!! da Lei ji,14.133/2C21.

5,1.        Durante a validade da ata,  poderão aderir a Ata de Registro de preço qualquer órgão ou  Entidade
da Administração  Pública  que  não  tenham  participado  do certame  licitatório,  mediante  prévia  consiilta  ao

:íã:,s43àgarã:cipaGnÊ::ndc::::rq::,â::ifi:aã:uaê::!nata::meg:râã:,sà:n:e::,áràan,st:ãâ:ãqoueà.,â3:|o::scr:::s,tçrâ3o:eesni::
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5.2.        Os  Orgãos  ou  Entidades  da  Administração  Pública  qiie  não  participaram  do  Registro  de  Preços,

quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata
para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

5,3.        Caberá  ao  fomecedor  beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabe[ecidas,   optar  pela   aceitação  ou   não  do  fornecimento  decorrente   de   adesão,   desde  que

prejudique  as  obrigações  presentes  e futuras  decorrentes  da  ata,  assumidas  com  o  Órgão  gerenciad
Órgãos participantes.

5.4.        A  autorização  do  Órgão  ou  entidade  gerenciadora  apenas  será  rea!izada  após  a  aceitaçã
adesão pelo fomecedor.

5.5.        Após a autorização do órgão Gerenciador, o ()rgão não participante deverá efetivar a contral
so!icitada em até noven±a (90) dias, obser`y'ado o prazo de vigência c!a ata,

RAONI

REGO
SC)_ARES:Q1.

417647400
Asstnado de /a rma
dÉÍ[al pot ÍUONI

SOÀFiES3Jt 41 76474

00
Eb±202S.07ls
`o59Ü` 1)3vxr

5.6.        Compete  ao órgão  não  participante os  atos  relatjvos  à cobrança do cumprimento  pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas  e a aplicação,  observada a  ampla defesa e o  contraditório,  de
even±uais  pena!#ades  decorrentes  do  descümprimento  de  c!áusu!as  contratuais,  em   re!ação  às  su@s

próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão gerenciador

5.7.        Ao  órgão  não  pariicipan{e  que  aderir  a  presente  ata  competem  os  atos  relatívos  à  cobrança  do
cijmprimenÉo pek} fomecedQr das obrigações contratua!mente assumic!as e a ap!icação, observada a ampja
defesa   e   o   contraditório,   de   eventuais   penalidades   decorrentes   do   descumprimento   de   cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, infürmando as ocorrências ao Órgão gerenciaa'or.

-5.8.        Tcmar  conhecimen,to  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  jnc!us!\Je  de  e\,Íentuais  a!terações,  para  o

correto cumprimento de suas disposições.

5.9.        A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento
c.on.±ratua! Qu oLitro in.striJmen±Q hábil, conforme art_ 9*5, df}_ Lei n° 14tl33/2021. .

5.10.      Caberá  ao  fomecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  a  condíções  nela
estabelecidas,   optar  pela   aceitação  ou   não  do  foriiecimento  decorrente  de  adesão,   desde  que   não

prejiJ.dique as ohriga_Ções present_Ês e fL±tijras d_ecQrrentes da ata5 assL_j.mjdas com Órgã_o gere_ncja_dor.

5,11.      Durante  o  prazo  de  vigência  desta  ATA,  o  Órgão  contratante  não  ficará  obrigado  a  efetivar  as
contratações  que  dela  poderiam  advir,  ficando-lhe  facultada  a  adoção  de  outros   meios,   respeitada   a
legjslação relativa às lícitações,

5.12.     De-§ L!,HITE-S PA.RA AS ADESÕES -,Â.rE, 8S, § § 4° e 5°

5.12_.1.`_As_  aq.i!i_§ições   ou   as   contratações   adicionais   não   poderão   exceder,   por  Órgão   ou   entidade,   a
¢inqH_ept?: por ç_entq dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para e órgão ge,renciadQr e para Íü Órgãos F)ar{Ícipantes.

5.12,2.  0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder,  na totalidade,  ao dobro do quantitativo
de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  gerenciador  e  os  Órgãos  pariicipantes,
independe.n.temente de .número de Órgãos Qij ent!dades não parüdpantes que adferi.rem à ata de registro de
Preços.
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6.1.        AAta de Regi-s±ro de preçcs éerá sua vigêne-Ea de l2 {deze) meses, a c-ontardadata da pub!jcanÉQ
de seu extrato.

6.2.        A  validade  da  ARP  poderá  ser  prorrogada,  por  igual  periodo,  nos  termos  do  Ari.  84,  da
14.133, de 2021, e demais nQrmatjvos pe"nentes.

6.3.        A Ata  de  Registro  de  Preços,  terá  seu  extrato  publicado  no  Sítio  Oficial  do  Município,
Oficial dos Municípios (DOM), e disponibilizada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC

7a.         CLÁUSULA SÉTIMA -DA ASSINATURA E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGIS
PREçOS

atü,-Óigffiáriô#
`1`

7`1.        Este ifistrumeíito será assin.ado pela autoric!ac!i3 coiTipeíerite do oftgão Gefenciadür da pFesefite At.a
de Registro de Preço, e pelo representante do fornecedor ou procurador legalmente constituído.

7,2.        0 licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de preços dentro do  prazo de
C5 {€iíi€S} dias, contados a pariir da data de homoiGgêição do u~t;r{ame,

721.     0 prazo estabele£ido no subitem an±eriQr poderá. ser promgado uma vez; pQr igua`! períQdo3 quando
solicitado pelo fomecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.

7.3.        É facultado à administração, quando o  licitante vencedor convocado  não  assinar a Ata no  prazo e
condições estabe[ecjdas, convocar os licitantes remanescentesS para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado.

7,3,1,    A recusa  injustificada do  lici{ante vencedor oii dos  classiflcados  remanescentes em  assinar a Ata,
dentro  do  prazo  estabelecido  no  subitem  7.2  destaj  ensejará  a  aplicação  das  penalidades  previstas  no
instrumenío ConvocatóricL

7.4.        Na   formaíização   do   contrato   ou   do   instrumento   substituto   deverã   haver   a   indicação   da
disponibilidade dos créditos orçamentários Fespectivos,

7,5.        A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada   por  intermédio   de   jnstrumenio   comra.{uai,   emissão   cie   nota   de   empenho   cie   despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Leí n° 14.133, de 2021.

7,6.        Quando  o   convocado   não   assinar  a   ata   de   registro  de   preços   no   prazo   e   nas   condições
esíabe]ecidos no ediíai, fica facuitado à Administração convocar os iicitaníes remanescentes do cadastro de
reserva,  na  ordem  de classificação,  para fazê-lo em  igual  prazo  e  nas condições  propostas  pelo primeiro
classificado.

7.7.        Os contratos decorrentes do sistema de regisíFo de pFeçõs podeFão ser aiterados, observado o ari.
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

8a[  CLÁüSULA OITAVA -DO CADASTR0 DE RESERVA -Aris. 87 e 88 da Lei n.14.133f2021.

8.1.        Será inc!uído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fomecedores que:

8.1.1.    Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada

kAág'        a classificação da licitação; e

:?7AàE7S£à   8,i,2,     Mantiverem sua proposta original.
Ati:n±*rB{amÉ
dlgltal Fk» RAONI
R£G0
SaAFffal4176474
CU
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8.3,        O  registro tem  por objetivo a formação de cadastro de reserva  para o caso de  impossibilidade  de
atendimento pelo sígnatário da ata.

8.4.        Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fomecedores  que  aceitarem  reduzir  suas

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que man{iverem sua proposta original.

8.5.        A  habilitação  dos  licitantes  que  comporão  o  cadastro  de  resewa  somente  será  efetuad
houver necessidade de ccntra±ação `dos !icitantes remaÉiesGen{es, nas se§uinÉes h{pé±eses :

8,5.1.     Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas
estabelecidos no edita!; e

?dndJÉ=
8,5.2.     Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  iicitante  ou  do  registro  de  preços  nas  hi

previstas.

noffiã-:

8.6.        Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fomecedor, será convocado

pa_ra as§jnar a ata. de .registro de preços, no prazo e nas Gond.içõe§ estabe!e£idQs no edjía! de !iÊifaçã_o; sob
pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021.

8.6.1.     0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1  (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do  licitante ou fomecedor convocado,  desde que a_presen±ada dentro  do  prazo: devidamente justificada,  e

que a justíficativa seja aceita pela Administração.

8.7.        Quando  o  convocado  não   assinar  a  ata  de  registro  de   preços  no   prazo  e  nas   condições
estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso  de contratação]  fica  facultado  à Administração  convocar os  !icitantes
remanescentes  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para  fazê-Io  em  igual  prazo  e  nas
condíções prQpos±as pelo prímeiro classificado.

8.8.        Na   hipótese  de   nenhum   dos   licitantes   aceitar  a   contratação   nos   termos   do   item   anterior,   a
Administração, obsewados o valor estimado e siia even{ual atualização nos termos do edital, poderá:

8.8.1.     Convocar para negociação os demais licitantes ou fomecedores remanescentes cujos preços foram
registrados  sem  redução,  obsewada  a  ordem  de  classificação,  com  vistas  à  obtenção  de  preço  melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

8.8.`2.     Adjudicar   e    Tlrmar    o   conÉrato    nas    conciições   ofertadas    peios    iicitantes    ou    fornececiores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de fomecimento  nas  condições  estabelecidas,
mas não obrigará a Aciministração a contra{ar, facuiíada a reaiização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

9a.        CLÁUSULA NONA -ALTERÃÇÃ0 0U ATUÁLIZAÇÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
-Ari. 82, Vi da Lei n. Í4.Í33Í2ÕÊi.

9,1.        Os  preços Tegis{rados  poderão ser alterados Gü  at'úa!izados em dêcorrência de  e`v'en{Lja!  redüção
dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços
registracios, nas seguintes situações:

3Êág'        9.1,1-.     Em ca§o de força maior, caso for{uits oü fato dc pfíncipe oij em deccrrêr,cia de fa{cs ifflprevi§Íveis

§;::6:::7::;a:t°eurmp::V:S:Va::Sp::t:°nnos::t::2%j,aãajnLce:':8'já#íÍ§i3:::.!noví::Hizemaexecuçãodaatataicomopactuadamos
d?gitd por RAcm
REGO
50ARESÚ . 4 I 76474
CO
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9.1,3.     Em   caso   de   criação,   alteração   ou   extinção   de   quaisquer   tributos   ou   encargos   legais   ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços regjstrados; ou

9.1.4.     na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei n° 14.133, de 2021.

9.1.5.     No  caso  do  reajustamento,  deverá ser  respeitada  a  contagem  da  anualidade  e  o  índice  i

para a contra±ação.

9.1.6.     No caso da  repactuação,  poderá ser a  pedido do  interessado,  conforme critérios definido
contratação.

9.2.        Quando   o   valor   registrado   se   tomar   inferior   ao   preço   praticado   no   mercado   por
superveniente, o Órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços
vaíore§praticadcrspebmercado,

9.3±        A    conçessão     do     reajuste     fi.€a     cond!cionada.     à     apresenta,Çã.Q     de     reguerimento     pela
detentora/contratada, isentando a Administração de concede-lo de oficio.

9.4.        Os  fornecedores/prestadores  de  sewiços  que  não  aceitarem  reduzir  seus  valores  aos  valores

praticados pelo mercado serão ljberados cÍo compromisso assumidoã sem aplicação de penalidade.

9.5.        A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores/prestadores  de  serviços  que  aceitarem  reduzir  seiis

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

9.6.        Se  ocoi.rer de  Ü  pfeço  d,g  mercado túrfiar-se  iiiferiür  aos  preços  registradôs  e  o foimecedor  não

puder cumprir o compromisso, o Orgão gerenciador poderá:

9.6.1.     Liberar o fornecedor do  compromisso  assumido,  caso  a  comunicação ocorra  antes  do  pedido  de
execução,  e  sem  apíicação  da  períaiidade  se  cGnfirmada  a  veracidade  dos  ÍTÍotiv'os  e  cQmpFovarítes
apresen{ados; e

9.6.2.     Convocar   os   demais   fornecedores   para   assegurar   igual   oportunidade   de   negociação   pela
Ad minístíaçãG, seffi jüstif{ca{i+'a aceitátv'el ;

9,6.3.     Não  aceitar reduzir o  valor registrado]  na  hipótese deste se tomar siiperior àqueles  praticados  no
mercado; ou

9.6.4.     Sofrer sanção prevista no art.156, incisos 1 ao IV, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

9.7.        Não havendo êxito nas riegocíaç-Ões, o órgão gerenciadot-deverá proceder à revôgação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.8.        A empresa detentora do registro, poderá requerer o reajuste, se assim entenc!er necessário, após o
transcurso de 01 (üírí) ano, contado da apreseritação da proposta, c}u do orçameíito a que essa propu~sta §e
referir, nos temios da Lei n° 14.133/2021.

9,9.        0  Índice  a  ser  utilizado para  o  reajuste,  será  o  índice  Nacional  de  preços  ao  consumidor Amplo

(lpcA) ou  por outro Índice oficial que vier substituí-lo, acumulado durante o período.

9,10,      O reajuste será realizado por apostilamento.

9.11.      No caso  da  repactuação,  poderá ser a  pedido c!o  interessado,  conforme critérios  definidos  para a
contra{ação.
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9,13.      O regístro do fomecedor será cancelado mediante forma!ização por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

9.13.1.  Descumprir as condições da ata de registro de preços;

9.13.2.  Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido.

9,14.      0 cancelamento do  registro de  preços  poderá ocorrer por fato superveniente,  decorrente de caso

;cu:rtíf:::%oas;ãg;ãT:fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

9,14.1.  Por razão de interesse público; ou

9.14.2.  A pedido do fomecedor.

9.15.      O pedido de revisão de preços será processado e julgado pelo órgão Gerenciador.

10a.       CLÁUSULA DÉCIMA -NEGOCIAÇÃO DE PREç0S REGISTRADOS

RAONI
FtEGO

SOAítES:0'
417647400

10.1.      Na  hipótese  de  o  preço  registrado  tornar-se  §uperior ao  preço  praticado  no  mercado  por  motivo
superveniente, o órgão oü eritidade gerênciadora c3f-!`v!ocará o f@ííEê-cêdot- para negõciar a redução do preço
registrado.

10.2,      Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fomecedor será liberado
dô cG,Típromisso assujTfido qüanto ao item registradc, sem aplicação de pena!idades administraíi`v'as,

10.3.      Na  hipótese  prevj§ta  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e
não convocafrá os- !icÉíafl{es oÜ fomeÉ*dores que tiveram seu registrc cance!ado.

10.4.      Se   não   obtiver   êxito   nas   negociações,   o   órgão   ou   entidade   gerenciadora   procederá   ao
cancelamento da ata de  registro de preços, ado{ando as  medidas cabiveis  para obtenção de contratação
mais varqtajosa.

10.5.      Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgãos e às entidades

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de Fegistro de preços para que avaliem a conveniência e a
opQrt-L!nidade de di!igep,cjarem n.egociação oom visfÊs à  a!teraçãe cor\.tratua!,  obsÊrvado o d.!spQs€e  ri,o ari.
124 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.6.      Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir  as  obrigaçõe§  estabe!eç!da.s  na  ata,  será  faciJ!tado  ao  fo.mecedor  req!±e,rer  ao  gerenciador  a
alteração   do   preço   registrado,   mediante   comprovação   de   fato   superveniente   que   supostamente   o
impcssibiiiíe de cumprir Ú compf-orrfis§o ,

10.7,      Neste  caso;  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com  o  pedido  de  alteração,  a  documentação
comprobatória  ou  à  planilha  de  custos  que  demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  re[ação  às
condições inicialmente pactuadas.

10.8.      Não  hipótese  de  não  comprcwação  da  exjstência  de  fato  superveniente  que  inviabilize  o  preço
registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão ou  entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
ob.rigações  estahe!ecjda.s  na  ata.,  §Qb  pena  de  can£glamento  do  seL.!  registro,  sem  prejiJízo  da_s  sa,n,ções

previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

As5imdo de ftima
digitalpormoNl
üu,
SOAREi0141 7647i
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convocará o§  fomecedores do cadastro de  reserv'a,  na ordem  de c!assificação,  paipa verificar se aceitam
manter seus preços registrados.

10.10.    Se   não   obtiver   êxito   nas   negociações,   o   Órgão   ou   entidade   gerenciadora   procederá
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
mais vantajosa.

10.11.    Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preç
o  Órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com  a  rea!idade

praticados pelo mercado,

10.12.    0  Órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  Órgãos  e  às  entidades  que  tiverem

ao

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,  para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no ari.124, da Lei n° 14.133, de 2021,

11a.      CLÁUSULA     DÉ€lMÃ     PRIHEIRÁ     ]      REMANEJAMENTO     DÁS      QUANTIDADES
REGISTRADAS NA Am DE REGÍSTRO BE PRÊçOS

11.`f .      As  quantidades  prev`istãs  pãrã  Üs  iter]s  com  preços  registrãdüs'  Íias  -aÉas  de  registfo  cie  preços

poderão   ser   remanejadas   pelo   Órgão   ou   entidade   gerenciadora   entre   os   Órgãos   ou   as   entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

11.2.      Na   hipótese   da   compra   sentraiizada,   fião   havendo   indicação   pelo   Õrgão   Qu   pe!a   erítidade

gerenciadora,  dos  quantitativos  dos  participantes  da  compra  centralizada,  a  distribuição  das  quantidades
para a execução descentralizada serã por meio do remanejamento

i2a.      CLÃÜSULA  DÉe!#ÍA  SEGü`EàéBÀ  *  SÃiq€ELÃiviENTO  DO  REC!STRC  BS  Lis!ilÃNTE
VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS -Ari. 82, lx da Lei n.14.133J2021,

12,1.      O registro do fomecedor será cancelado pe!o gerenciador, qiiando o fornecedor:

12.1.1.  A empresa vencedora fica obrigada a eníregar o(s) objeto(s) licitado(s) para no prazo máximo de 02

{do!s)  dias  contados  a  pari{r  do  .recebí~T€e<n=Í9  de  c-ada  .requisjção  de  pedido  ou  e`mperthe  ou  docijmento
equivalente emitido pela Departamento de CQmpras ou Secretaria Municipal.

12.1.2.  0  descumprimento   do   prazo   estipulado   no   item   acima  dará   ensejo   à   aplicação   das   multas
con.tratija!mente previstas ,

12.1.3.  Os pedido§ de prorrogação de prazo de entrega somente serão analisados pela Administração caso
sejam  requeridos  até a data final  prevista para a entrega e desde que estejam  instruidos com  as  devidas

justificativas e comprovação.

12.1.4,  Os  pedidos  instruídos  em  condições  diversas  das  previstas  anteriormente  serão  indeferidos  de

pronto.

12.1.5.  0 aceite e aprovação dos  produtos pelo Município,  não exclui a responsabilidade cMl da empresa
vencedora  por  vício  de  quantidade  ou  qualidade  do  material   ou  disparidades  com   as  especificações
estabelecidas no Termo de Referência, parie anexa a esta ATA.

12.1.6.  0 fotrrTecedor registrado podefrá ter o §eu registro de preços cance!ado, por intermédio de p.rocesso
administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa.

12.2.      0 de{entor da Ata de Registro de Preçc-s, assegu+rado o cont,radi{Ório e  a a,TÍpja defesa,  terá seu
registro cancelado quando a) descumprir as condições da ata de registro de preços:
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12.2.2.  deixar,  injustificadamente,  de  assinar o  contrato  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido

pela Admini§tração, sem justificativa aceitável;

12.2.3.  recusar-se  a  reduzir  o  preço  registrado,  na  hipótese  de tornar-se superior  àqueles  pra
mercado;

12.2.4.  sofrer sanção prevista nos incisos  111 ou  IV, do artigo  156, da Lei  Fec!eral  n° 14.133, de 2

vírt'Jde c!e !ej ou decisão judicia!, ficar impedida de cor,ira±ar comí a Admirti§t,ração Púbiica,

12.3.      0   fornecedor   poderá   solicitar   o   cancelamento   do   seu   registro   de   preço,   sem   ai

_jFL noJffi-%:
2:-.=-.==.E=---__`:

penalidades,  na  ocorrência de fa{o superveniente que venha  comprometer a  perFeita  execução contratual,
decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

12.4,      A  ata  de  registro  de  preços  poderá  ser  rescindida  nas  hipóteses  previstas  para  a  rescisão  dos
ccmtratos em g6ra!, sendo convocado os deffíais !ici{arites, obsei-vanc!Ú a ordem de c!a§sificação.

12.5t      Descumprir a.s cQndições da ata de registro de preçQs7 sem mQtivo justificado;

12.6.      O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nesta cláusu!a será formalizado por despacho
do Óngão ou da entidade gerenciadora, garafltidos os principios do contraditório e da ampla defesa.

12.7.      Na í-iipótese de cancelafflentü do fegis-iiEõ dü füFíiecedor, Ü órgão ou a eflíidãde ger-eticiadüFa püderá
convocar os lici{antes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

12.8.      O cancelamento dos preços registrados podeFá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de ÍegistFo de pFeç@s, tota! ÚÜ parcialiFieritej iias següintes hiüõteses, desde qüe devic!aiTien{e compro.v±adas
e justificadas:

12.8.1.  Por razão de iriteresse público;

12.8.2.  A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

12.8.3,  Se não hütwer êxito íias negociações, nas hipóteses em qüe Ü preçü de mercado se tomar superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos dos regulamentos vigentes.

13a,      CLÃUSULA DÉC"A TERCEIRA -DÁS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

13.1,     DO(A) ÓRGÃO GERENCIADOR (Município/Secretaria/Fundo)

13,1.1.  São  obrigações  do  Órgão  gerenciador,  entre  outras  fixadas  neste  Edital  e  seus  anexos,  ou  ainda

provenientes de lei:
13.1,1.1.               gerenciar,   esta   Ata   de   Registro   de   Preços,   providenciando   a   indicação,   sempre   que
so!ici{ado, dos fomecedores, pafra atendimen{o às necessÉdades da Adminis±ração, obedecendo a ordem de
classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

13.1.1.2.              obsewar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições
de  habilitação  e  qualificação  erigidas  na  licitação,  bem  assim,  a  sua  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas;

13.1.1,3.              acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de preços;

RAON,         13.1.1.4.               publicar  c}  pfeço,  Ü  fümecedoí  e  'as  especffi`cações  do  übjetü,  eíii  form-a  de  extí-'ato,  ri-a
3à:3Es:o,     imprensa oficial do  Município,  sem  prejuizo de outras formas de divulgação,  inclusíve pela rede mundial de
4i76474oo    computadores - intemet, durante a vigência da presente ata.
Astrüda de fcma
d®italpcrR^ora
REGO
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13.1.1.6.               Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações
no procedimento licitatório;

13.1.1.7,              Aplicar,   garantida   a   ampla   defesa   e   o   contraditório,   as   penalidades   decorrentes   clo
descumprimento  do  pactuado  na  Ata  de  Registro  de  Pregos  ou   do  descumprimento  das  obriga
contratuais, em relação as suas próprias contratações;

13.1.1.8.               Autorizar,  excepcional  e justificadamente,  a  prorrogação  do  prazo,  respeitado  o
vigênci.a da ata, quando so!icitada pe!o Órgão tntão participante.

13.1.1.9.              0  0rgão  Gerenciador  promoverá  as  negociações  e  todos  os  procedimentos
revisão e ao cancelamento dos preços registrados, obedecendo as disposições da norma legal.

ãzpndÊffl_`%

13.1.1.10.            Efetuar o pedido em conformidade com a discriminação constante no Termo de Referência,

por meio de Autorização de Fornecimento (AF) ou nota de empenho.

13.1.1.11.            Proporcionar   todas   as   facilidades   necessárias   ao   bom   andamento   do   fornecimento
deseja_do,

13.1.1.12.            Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pelo  órgão
Gerenciador com relação ao objeto do Registro de Pregos.

13.1.í.13.            Efe{ÜaF os pãgaíiientos nas cõiidições e preçcs pac£"ados.

13rl„1. ,14.            Acompa.n.har a execução desta Ata de RegístHo de pfreços.

13.1.1.15.            Comunicar   a   Detentora   as   irregu!aridades   observadas   na   entrega   do(s)   produto(s),
formulando as exigências necessárias as respectivas regularizações.

13.2,     DÃ DETENTORAfcoNTRÃTABA:

13.2.1.  A!ém  das  Gbrigaçõe3  legais,  regü}afTTsntares e as  deiTiais  corTs{aritês  do  irfstrümerito contiraiual  e
demais documentos, obriga-se, a licitante adjudicatária a:

13.2.1.1.               A  responsabilidade  por  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e  civis,
decor,rerTtes da execüção do obÉto, ncs {ermos do ari. 121 da Lei lt4.133,'2021.

13.2,1.2,               Nos  termos  do  art,120  da  Lei  14.133/2021,  a  Detentora/Contratada  é  responsável  pelos
danos causados diretamente 5 Admini§tração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução
do Objeto'

13.2,1,3,              Fornecer o(s)  produto(s)  de  acordo  com  as  especificações  e  quantitativos  constantes  no
Termo de Referência.

13.2.1.4.              Responsabiiizar-se   peios   6nus   resuitantes   de   quaisquer  ações,   demandas,   custos   e
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos,
obrigando-se,   outrossim,   por  quaisquer  responsabilidades  decorrentes  de  ações  judiciais  movidas   por
terceiros,  que  lhe  venham  a ser exigidas  por força da  Lei,  ligadas ao cumprimento da Ata de  Regjstro de
Preços e eventuais contratos.

13.2,1.5.               Responsabilizar-se   pelo   transporte   dos   produtos   de   seu   estabeiecimento   até   o   local
deteminado pela solicitante, em perfeita conservação, bem como pelo seu descarregamento.

:ãá3EsjM   13.2.1.6.               Manter,   durante   todo   período   de   execução   do   objeto,   as   condições   de   habilitação  e

;j;d=%Í:%°  qualificação exigidas na licitação,
ím,;
5 Cm]ml 41 76474
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13.2.1.8.               Prestar       as       informações       e       os       esclarecimentos       solicitados       pelo       Órgão
Gerenciador/Contratante.

13.2.1.9,               Responsabilizar-se  pelo custeio  toda e qualquer despesa  inerente  a  perfeita e
Ata de Registro de Preços. !ndicar preposto que se respondera perante o Orgão Gerenciador.

13.2.1.10.            Atender prontamente  as  requisições do órgão
objeto na quan±idade e especificações exigidas.

Gerenciador/Contratante no fi

13.2.1.11.            Acatar e facilitar a ação da fisca]ização do contratante, cumprindo as exigên

13.2,1.12.            Indicar  pessoa   responsável   pelo   acompanhamento  do  fomecimento  com

üiiççimeiEÊffl
--     -`P,-\.

do mesmo.

dirimir eventuais dúvidas, solucionar questões não prevktas no contrato e apresentar soluções práticas para

quaisquer problemas envolvendo os produtos contidos neste Termo de Referência,

13.2.1.13.            Não veicular publicidade acerca do objeto a que se refere a licitação,

í4=.       CLÁÜSÜLÂ DÉcffiÂ®ARTA-DA\FiàicüLAÇÃO Â ÃRP

14,1,     As especiftcações técnkas, obrigações e pena!idades cQns{an{es no Edka! e Termo de Referência
do   Pregão   Eletrônico  supramencionado  integram   esta  Ata  de   Regktro   de   Pregos,   independente  de
tjan§cF#0.

15a.       CLÁUSULÃ DÉe±fi5A QL!!N=A-DQ LQCAL DE ENTREGA eo BEH OU SEEV!çQ

15.1.      Os bens e serviços serão entregues conforme abaixo:

15.1.1.  Local  para Prestação dos  Sewicos:  0 local  de execução dos sewiços está  previsto no  Projeto
Básicoffermo de  Referência,  qual  sejã,  cortíorme  necessidade  e demanda  das  Unídades Administraíivas
Requisitantes dos bens -veículos e equÉamentos.

15.1.2.  Prazo de Entreaa:  No prazo de locação à empresa deve disponibilrir c6 veículos de acordo com
as riecessidades especfficas, coflforme estabeiecido ricj Cronograma FÍsico e Fhanceiro,

lff.       CLÁUSULÃ DÉcmnÂ SEXTA -DA§ !NFRÃçÕES E SAh±ÇÕE§ ÁDnHÀ!!sTRÃ"As*

16.1.      Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.14.133/2021, o contratado que:

a)            Der causa à inexecução parcial do contrato;

b)            Der  causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à  Adminístração  ou   ao
funcionamento dos serviços púb!icos ou ao !nteresse co!etivo;

c)            Der causa à inexecução total do contrato;

d)            Deixar de entregar a documentação exigida para o ceriame;

e)           Não mantiver a proposta, salvo em decorrêncb de fàto superveniente devidamente justmcado;

f)             Não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  quando
convocado dento do prazo de validade de sua proposta;

g)            Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justfficado;

h)           Apresentar declaração  ou  documentação  faba  exigida  par o  cer{ame  ou  prestar dec!aração falsa
durante a Concorrência Púb!ti, na sua foíma E!etrônica;

(87)SOO-8596                Pra®elquíades Bernardo, 01, Centro               sa¢breja®ope.g®ati.br

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250924161942.pdf

assinado por: idU
ser 433



i)              Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contr

j)             Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer naturez

k}            PÍ-aíicar atos iiícitos corrí.vistas a frustrar os objetiv'os do ceFtarne;

1}              Praticar ato lesivo previsto no art. 5°, da Lei n.12.846, de  l°.08.2013;

16.2.      Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima as seguintes sanções:

16.2.1.  Da Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
se justificar a imposição de penai!dade mais, ar{.156, § 2°, da Lei n.14.`i33Í`2021 ;

1.             Impedimento cle licitar e contratar,  ciuando praticadas as condutas descritas nas alínea
"d", "e", e "g" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalida

grave, ari.156, § 4°, da Lei n.14.133/2021 ;

RAONI
REGO

SOARES:01

417647400
A'£i"?_daé±,c-=
dültal por RAONI
REGO
SOASES®I 41 764740
0
Dadoí.Z025.Ó?,25
iim.Bo3'oa'

11.            Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "h",  "i",  "j",  "k" e "1" do subitem  acima deste contrato,  bem  como as  alíneas  "b",  "c",  "d",  "e",  "f",  e "g",

qiJe jiJstifiq]jem a imposição de pen.a,!idade ma_is gravej arí.156j § 5°; c!a Lei n,141.33/2021 >

16.2.2.   Da Multa:

16.2,2.1.               Moratória,  de  um  (1%)  por  cento  por  dia  de  atraso  injustificado  sobre  o  valor  da  parcela
ifiãdimpiida, até o iimite de trintã (30) dias;

16.2.2.2.                O atraso supe.rior a sesser¥!â {60) dias aütoriza a Adm,inistraçãc a promo\,íer a ex!inção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1, do art.
137,  da Lei ri,14.133íf2J21.

16,2.3,  Cempen§atéria,  de vjznte {20%)  pQÍ ce.nto sQb.re Q \/a!Qr tQta!  do co.r!trato,  no  caso c!e  inexecução
total do objeto;

16.3.     Aplicação  das  sanções  previstas  neste  Contrato não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a  obrigação  cle
repara.çãc! in.tegral d.Q dano causando ao Contratante, ari= 156, § 9°!

16.4.      Todas  as sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser aplicadas  cumulativamente  com  a  multa,
art,156, § 7°.

16.5.      Antes  de apíicuaçãü da fiiüitã ser--á facüitada  ã defesa dõ iiitefessadü r-io píazo  de qüinze (15)  dias.
úteis, contado da data de sua intimação, art,157, capL/Í.

16.6,      Se   a   multa   aplicada   e   as   indenizações   cabíveis   forem   superiores   ao   valor   do   pagamento
eventüaimente  devidü  peio  CoriíFatan{e  aü  Coníratado,   além  da  percia  des-se  vaior,  a  diferença  seíá
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, art. 156, § 8°,

16.7,      Previamente    ao    encaminhamento    à    cobrança    judicial,    a    multa    poderá    ser    recolhida
administrativamen{e no prazo de cinco (5} dias, a coiitar da data de reco!himeiiio da com]ünicação ert`diada

pela autoridade competente.

16.8.     A aplicação das sanções realizar-seià em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-§e o procedimento previsto no capüf e parágrafos do art.158, da
Lei   n.   14.133/2021,   para  as   penalidades  de   impecíimenio  de  iicitar  e  contratar  e  de  declaração   de
inidúneid-ade para iicit+ar ou con`ü.ãêar.

16.9.      Na ap!icação c!as sanções serão consideradQs, art.,156, § 1.°:

a)            A natiireza e a gravidade da infração cometida;

(87)$00-8596               Pra®e!quíades Bernardo, 01; Centro              s3g.®Srej¥e.peage#
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SECRETÂREA MÜNICIPA.L DE §

Prefeitura  Municipal de Brejão-P

b)           As peculiaridades do caso concreto;

c)            As circunstâncias agravantes e atenuantes;

d)           Os danos qüe de!a pro.vieíem para ü contí.atante;

PREFilTURA
{omissão

e)           A implantação ou  o aperfeiçoamento de  programa de integridade, conforme  normas e  orientações
dos Órgãos de controle.

16.10.    Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na Lei  n.   14.133/2021,  ou  em  outras  1

licitações  e contratos  da Administração  Pública que também  sejam tipificados  como a{os  lesivos
12846/2023, serão apurados e julgados conjuntamente nos mesmos autos, observados o rito proc
e autoridade competentes definjdos na referida Lei, art.159,

16.11.   A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
c!o  direito  para  facilítar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos  ilícitos  previstos  neste  contrato  ou

provocar confusão  patrimonial,  ej  nesse  caso,  todos  os  efeitos  da§  sanções  aplicadas  à  pessoa jurídica
serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica
sucessora ou à empresa do mesmTc framo com relação de co!igação ou con{ro!e, de fato ou de direito, ccm. o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aná[ise

jurídíca, art.  í60.

16.1.2,   0 contratante deverá no prazo de qü!+níze (15) dias ú{e!s, contadQ da data de ap!icação da sanção,
informar e manter atualizados os dados re]ativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cad.astro  i\[aciüría!  de  Eiiipresas  inidôrieas  e  SÜspeiisa§  {Ceis),  e  no  Cada§trõ  Naciofia]  cie  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, art,161.

16.13,   As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou
coritíatar são passiveis de reabíiitaçãõ ria forma_ dú ari.1ô3, da Lei n.14.133/2021.

1_7a2        ÇLÁ.H§ULABÉÇ!mA. SÉT!HÁ.-DOS ÇA_SOS OH=SSOS

17.1.      Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  Contratante  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  n.
14.133/2021, e demais normas federais apljcáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na
lei n. 8.078/1990 -CDC3 e normas e princípios gerais dos contratos.

17,2.      As  cmissões,  dúvidas  e  casos  não  previstos  no  presente  contrato,  termo  de  referência,  projeto
básico,   edital,   serão   dirimidos   aplicando-se   as   regras   da   Lei   n.   14.133/2021,   bem   como,   demais
ordenamentos  jurídicos   correlatos,   levando-se  sempre   em   consideração   os   princípios   que   regem   a
Administração Pública.

17.3,      Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  reaíjzados  por simples  apostiía,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art,136, da Lei n.14.133/2021.

18a.       CLÃÜ§ULAVIGÉS]MAQUÃRTA-DO FOR0

18.1.      As  partes  comprometem-se  a  submeter  eventuais  controvérsias  decorrentes  da  presente  ARP,

passam a tentativa de cc>róiliação administrati`v'a, conforme Lei n.14.133;'2021,

18.2.      Não  logrando  êxito  a  conciliação,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de  Garanhuns/PE,  para
dirimir   os    litígios    que    decorrerem    da    execiição    deste    contrato,    que    não    possa    ser    djrimidas
administrativamente,  que  prevalecerá  sobre  qua[quer  outro,  por  mais  privilegiado  que  seja  para  dirimir

quaisquer dúvidas orjundas do presente Contrato,

(87)SOO-8596                Pra®eiquíades Bemardo, 01, Centro _              _        _                   _                              A
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SE€RETÁ.RIA ML!NEGEPÃL DE SÂÉDE
Prefeitura  Municipai de Brejão-PE

18.3,      E, por estarem de acordo com o ajustado e contratado, as partes firmam a presenteAta de Registro
de Preços, eíri duas {02} `#ias de igüa! tscr e forma, para que sutlam uírí sé efeitc, as quais, são assinadas
pelos representantes das partes, e pelas testemunhas abaixo.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde
Brejão/PE,17 de Julho de 2025.

Sra[ ANDRÉA DOS SANTOS CALADO RODRIGUES
§ECRE_TÁ.Rh_AM_UN!Ç!P_A±DE§A_ÚBE

lnscrito no CPF/MF sob o n° ***.967.***-20.

ôpteÃ-CGEp`ENc!Ê*Bc.R.

RAON !  REGO                          â_âlsàfN::R:ãàforma digital por

soAREs:oi4i76474ooà:ããsE:=%iÊ:o77:£34T°T?oo:55"o,

SOARES COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS IJTDA
CN?®l/MF scb ô f¥° 97.532.$79/CC9-1-54

Representante legal o sócio/administrador o Sr. ABELARD0 DE ANDRADE B0RGES
DETENTORA ÍjÁ ÀTÁ DE REGIST'R0 BE PREÇOS

TESTEMUNHAS:

Assinatiira:

CPF/MF nS:

Assinatura:
CPF,/Mf no:
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CONTRAT^Á_T`rTE,  C FT_TNDo MUNlcH]AL. DE  sAUDE  Do MUNicipio DE
BREJÃO, ESTAD0 DE PERNAMBUCO, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.230.311/0001 -
63.

Objctc:  CONST!TEJI  OBJETO  D0  PRESENTE  PREGÃO  ELETRÔNICO

ES]ESEF£ETmEEZAPETMçgÊE+LE#EP"RjA4B4FEET¥#±âíQE¥PSE€ÃÍFçcpAT
MATERIAls DEscARTÁVEls E EoulpAnmNTos DE LIMPEZA pARA ATENDER
AS NECESSIDADES CONFORME DEMANDAS DA PREFEH'URA E DOS FUNDOS

FE¥ECEEPE:%E€àTJÊ-§:!5FSLEEON¥oTEEEgEE+A#ETÊ.QUANTiDADE
CONTRATADA:    SOARES   COMERCI0   DE   PRODUTOS   FARMACEUTICOS
LTi}À33, inscrita no CNPJ/üff sob o n. 9;7532.879/Ü00i-54, sede na Rua Amauy de Medeiros,
174. Santo Antônio. Garanhuris-PE. Cep: 55.293-043, rçpresentada pelo Sócio/Administrador
a Sr. ABELARDO DE ANDRADE B0RGES, inscrito no CPF/hff sob o n° *** .051.***-83
C:±i-íeria Na`;iuiialdç H:±biihaçãu n° * ¥ ¥ .0 i 719-± ± , úrgãü expt3didui-DETRAN I PE, rcsidçnLÇ c
domiciliado na Rua Cleto Campelo, 93,  1° Andar, Heliópolis, Garanhuns - PE, CEP 55.295-
390, Brasil.

Válor Contratado: 0 valor Global apresentado é de R$ 9.864,00 (nove mil e oitocentos e
sess€nta e G=Ea¢rS rca:s`.

{í,.-
COSTANETTO

OR=C-EM.:  Processc Licitatóric pL°: 030/2025.
Pregão Eletrônico -SRP -n°: 003/2025.

Atas de Registro de Preços nô: 0Üii/'2025

Data da assinatura da Ata: 25 de julho de 2025.

Brejão-PE, 25 de julho de 2025.

--:*=Éó--[Í:-:í::'l--.i,Ã_-,l

Pregoeiro.
Port. N° 144/202 5 .

©Praça  Melquiades Bernardes,1  -Centro | CEP.:  55.325-000,Brejão-PE

CNPJ/MF n.10.131.076/0001 -00
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PREFEITURA   DEg-

MARCOS      AURÉLI0      FLORENTIN0      DE      BARROS,

Secretário Municipai de Administração do Município de Brejão, no Estado de Pemambuco, no

atribijições que lhe €orifer€ o c?=.rgo.

Para  Gs   fii-is  q'úc,   fôí  rcgistradG,  publicado  c  fixado  fio  lGcal  dc  costiiTiic  para

PUBLICAÇÃO DQS ATQS DA PFJEFEITT_TRA MUNICIPAL DE  B+RE.JLÃ.O e eiri lugares

púb±iccs de grap^de circulação pelo fato da inexistêricia, de i:mLprerisa, oficia,l, Íios termLcs do Art.

87, c/c Parágrafo Único do Art. 93. CaDítulo 11> Seções 1 e V= da Lei Orgânica do MUHicípio de

Brejão#E,  e  Art.  97,  inciso  1,  alínea  "b"  da  Constituição  do  Estado  de  Pemambuco,  a

PUBLICACÃO D0 EXTRAT0 DA ATA DE REGISTRO DE PRECO FMS N° 011/2025

-D0 PROCESS0 E!° 030/2025 -PREGÃO ELFTRÔNICC} H.° 003/2025. tendo como Obieto:

CONSTITUI   0B.TET0   D0   PRESENTE   PREGÃO   ELETRÔNIC0   REGISTRO

FORMAL DE PRECOS PARA EVENTUAL E FUTURA AOUISICÃO DE MATERIAIS

DE LlmEZA EM GERÁL. MATERIAIS DE LIMPEZA ESpECÍFICA. MATERIAIS

DESCARTÁVEIS   E   EoulpAMEr`rros   DE   LIMPEZA   pARA   ATENDER   AS

NECESSIDADES  CONFORME  DEMANDAS  DA  PREFEITURA  E  DOS  FUNDOS

MUNIclpAIS E SUAS uNIDADES. CoNFORnm DETALIIAMENTo. oUANTIDADE

E ESPECII``lcACÕES CUNSTANTES NO '1`ERM01}E REFERÊNCIA.

Púi sei verdade, fiimü c; assiiiü a pieseüíé céiíidãü.

SECRETARIADEADMINISTRAÇÁODOMUNICÍPIODEBREJÃO,PERNAMBUCO,EM

25 DE JULHO DE 2025.

MARCOS AURELIO
Secretário M-ui

NTIN0 DE BARROS
de Admmistração

•-==._=,-=-_`iTL:..±H±a±iEEÍÍÉ=

©opraçaMelquiadesBemardo,1-Centro|55.325.000|Brejão.PE.
Ci€PJJTÜIF:  i o.i 3i.$76J'SS$1 -SS                                                 ÍÊ bff©j@©c©P§@grffia#a8©m
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ESTADO DE PERNAMBUCO ~
MUNICÍPIO DE BREJÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - COMISSÃO PERMANEN
LICITAÇÃ0 -CPL         `

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DAATA DE REGISTRO I)E PRE

CONTRATANTE,  0  FUND0  MUNICIPAL  DE  S
D0      MUNICIPI0      DE      BREJAO,      ESTADO      DE
PERNAhmuco,     inscrito     no     CNPJ/MF     sob     o     n°
11.230.311/0001-63 .

?ÉkEiÉ#w¥LF[EflGÊFEi:"E
p#s¥EE¥+E¥o¥Eff_EfgmíEpARA   ATENDER.,AS   NECEsslDÁDES   coNFORnm
DEMANDAS    DA.   PREFEITURA    E    DOS    FUNDOS
MUNICIPAIS     E     SUAS     UNIDADES.     CONFORME
DETALHLAn~
EÊPEEN€AL£ÕES   CONSTANTEs   No   TERMo   DE
CONTRATADA: `SOARES COMERCIO DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA", inscrita no CNPJAff sob o n.
97532.879/0001-54,  sede  na Rua Amaury  de  Medeiros,  174,
Santo Antônio,  Garanhms-PE,  Cçp:  55.293-043,  representada
pelo Sócio/Administrador a Sr. ABELARDO DE ANDRADE
B0RGES,   inscrito   no   CPFAff   sob   o   n°   ***.051.***-83
Carteira    Nacionalde    Hàbilitação    n°    ***.01719-**,    órgão
expedidor  DETRAN  -  PE,  residente  e  domiciliado  na  Rua
Cleto Campelo, 93,1° Andar, Heliópolis, Garanhms -PE, CEP
55.295-390, Brasil.
Vtior   Contratado:   0   valor   Global   apresentado   é   de   R$
9.864,00 {nove mil e oitocentos e sessenta e quatro reais)..

ORIGEM: Processo Licitatório n°: 030/2025.
Pregão Eletrônico -SRP -n°: 003/2025.
Atas de Registro de Preços n°: 0011/2025

Data da assínatura da Ata: 25 dejulho de 2025.
Brejão-PE, 25 de julho de 2025.

FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA NETTO
Pregoeiro.
Port. N° 144/2025 .

Publicado por:
Femando de Oliveira Costa Netto
Código ldentificador:553C8486

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Pemambuco no dia 30/07/2025. Edição 3895
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
hftps://www.diariomunicipal.com.br/amupe/
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